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ÊxposrÇÁo DE r.íorrvos DrspENsÀ N" 00020,/2023 LEr N"
74.133 /2021
SECRETÀRIA DE AGRICULTURÀ E I,ÍETO AMBIENTE
ÀguisiÇão de água potâvêl dêstinada à Secretarla de
Agricultura e Mêio Ambiente da Prefeitura t{urricipal
de Duas Estradas - PB.
Plefeitura Municipal de Duas Estradas e: JÀCIIENE DÀ
SÍI,VÀ CÂRVÂI,HO ÀDEI,AIDE.
ExposiÇão de motivos corrêspondênte e seus
eIêmentos, inclusive a &inuta do rêspêctivo
contrato.

Duas Estradas - PB, 10 de MarÇo de 2023'

Assessoaa Juridico
oAB-PB 25- 857

PÀRECER

Anarisada a tnatéria, nos termos da Lei n" Dispensa n" ooo2o/2023 Lei n" 14.133/2021; e

feglslaqão pertinênte, consideradas as alterações postêriores das refêridas normas; ê

obsêrvado o têor dos documêntos e informaÇões apresentados, estâ Àssessoria Juridica é de

parecer favorável ao lecontlecimênto da situaÇáo dê Dispênsa dê LicitaÇão, como se contém nÔ

ãespacho de acolhimento exarado pela sênhora Prêfeita. o qual êstá de aco.do com o Art. 75,

inciso II, do referido diploma lêga1-

euanto à fornalização do processo, restou demoÍrstlado o atendimênto dos requisitos exigidos oo

Ãrl. . .12, da Lêi 14-133/21, estando devidamente instruido dos seguintes erementos: docrmento de

foínalizaÇão de demanda; termo de refêrência, estilrativa da despesa dêfinida na forma

estabelecida no Art. 23, § 4o, da Lei !4.L33/21i demonstraÇão da coÍpatibilidade da previsão
de recursos orÇamentários com o compromisso a sêr assumido; razâo da escolha dÔ contlatado;
justificativa de prêÇo; e autorizaÇáo da autoridadê competente'

Esta Àssessoria .rurÍdica escLarece. ainda, quê devêrá seÍ iuntada aos autos a documentaÇão da

comprovaÇão dê que o cont;atado preêDchê os requisitos dê habifitaÇão ê qualificaÇão miniÍa
nêcessária ê. conforme o aisposto'no parágrafo único do AÍ:.. 12, da Lei 14.133,/21, deverá sêr

divufgado ê nantido a oispãsiçao ao p,:oriá" eln sítio eletrônico oficial. o ato que autoriza a

contrátação direta ou o extrato decorrente do contratÔ celebrado'

N,
Impresso por convidado em 19/08/2025 10:40. Validação: B75B.B1A3.5E8D.1E8C.D257.0C9E.4170.6181. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 47613/23. Data: 03/05/2023 09:51. Responsável: Luis C. M. da Silva.

3

3


